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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICI DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'039/2023 l'Alreração

INrER[ssADo: Felipe Atem Nascimento.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Constantino Nery, n" 3451, Torre 08, Apto.
701, Chapada. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 993.374.282-53 lxscntÇÀo Esrloull-:

Forr: (92) 99444-1539 F,rx: (92) 99170-9634

REcrsrRo xo IPAAM: 1012.2321 PRocESso N.": 190812022-01

Ánrn r srn supRrMIDA: 0,0459ha RECtBo SINAFLOR N.': 21318768

D DO IMOVEL/T

Locl.r-rzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 05, Quadra L2, Condomínio
Alphaville Manaus ll, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressáo vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0459ha.

CoonoEl.lors Grocn iHcls ol Ánel DE VEGETAÇÀo A sER SUPRTMIDA:

LATITUDE LONG ITU DE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03'03'04.795', S 60005'4t.953'W P3 03'03'04,036 S ó0'05'4r.192'w
P2 03"03'04,304'. S 60.05'42.131'W P,I 03'03'04,482', S 60"05'41,042'.W

Volume Autorizado: 17,0190 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO:32I DiAS

Manaus-AM. 13 de Abril de 2023
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. Fica arpras!.mGtrt. proibido o tÍrtrrpoía do matarial, aaD o DocEmarao da Origam Florertrl - DOF

. O uso inegular desh LÀU implicâ na suâ invÊlidâçeo. b€m como nas sançõcs pÍÉvislas na legishçeo;

. Este Documenlo não con:ém ernendas ou nsuras;

. E5t€ Documento dÊve pennsroceÍ ío locâl dâ explorôção parâ efeito de fisc{liz!çeo (Êente e verso)

. O volume suloÍizâdo nao quits volume pend€nle de reposiÉo florestal:

. os dados técnicos do pmjeto são de inleiÍ! responssbilidade do responúvel técnico



RE§TR|ÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LrCENÇÀ: LAU-SV N..039/2023 l. Átreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concesseo da mesma, só tení validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculaçâo, em meio elerrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, üLein.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitâção da renovaÉo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de l2O
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emisgo da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes it€N;.

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

ó. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no pÍocesso n' 19082022-01.

7. Para o transporte e a comercialização de produlos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
SupÍesso Vegetal - AS{, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a .A,utoriução de Utilizção
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAÂM, o que corresponde unú posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das esÉcies
protegidas na forma da Leil

9. Realizar durante o período de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

10. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.'12.651/12 e
12.'127 2012:'

I l. Proteger o solo e os cunos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

12. Prot€ger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. I 97167.
13. Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apresentar relatório final da supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, área suprimidU ârea a ser suprimid4 volume em m!, comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, regisÍo fotográÍico e oulras informações pertinentes no
prazo de validade da licença;

14. Fica proibida a interrupção dos cusos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
. na áÍea;

15. Em caso de doação da leúa ora autorizada" obrigatória à homologaçâo do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extraçáo das espécies e volumenia listadas;
'17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,M/05;

18. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueim
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106.
19. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0459 ha.
20. O exGcutor deve apresentar relatório frnal da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva ART

do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados, volume
em m!, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e
outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.

21. Não épermitida a realizaçâo de queimada na área do objeto desta autorização.
Zl. A concardo drste Llcrnça lnt allde qualquêr outro documanto ârpadldo pelo IPAAM, pÜ. aütorlação de

etürldadr I quc e nerma sc rcfctc


